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ATA  04/12/2025  –  002/2025  -   REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA   DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CMAS, DE AGUAÍ/SP, 
BIÊNIO  2025-2027,  NO  DIA  04  DE  DEZEMBRO  2025,  QUINTA-FEIRA 
Reunidos os membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
em  reunião  remota,  através  do  aplicativo  Whatsapp,  e  conforme  pauta 
encaminhada ,  em caráter extraordinário,  com consulta iniciada a partir  das 
13h29’, os Conselheiros se pronunciaram sobre concordância ou não acerca 
do  quanto  segue:  a  solicitação  de  renovação  do  Certificado  2025  do  
COMUNIDADE  SÃO  VICENTE  DE  PAULO,  que  realiza  dois  importantes  
serviços em parceria com a Municipalidade, no Serviços de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade, dedicando-se à Promoção e Articulação de 
Ações  e  Serviços  de  Acolhimento  Institucional,  na  modalidade  de  Abrigo 
Institucional para idosos com  idade igual ou superior a 60 anos, em situação 
de vulnerabilidade social, em especial idosos com vivências de isolamento por 
ausência  de  acesso  a  serviços  e  oportunidades  de  convívio  familiar  e 
comunitário  e  cujas  necessidades  de  assistência,  cuidados,  proteção, 
interesses e disponibilidade indiquem a inclusão a inclusão. Desta forma, foi  
encaminhado  os  documentos  sobre  a  urgência  do  pleito  e  a  votação  foi  
encerrada as 15h54’, com a manifestação e aprovação dos(as) senhores(as)  
conselheiros(as), em caráter de urgência”. Manifestaram-se favoravelmente ao 
pleito as seguintes pessoas, representantes tanto da sociedade civil quanto do 
poder  público:  Alessandra  Elvira  Simões  Bento,  Rochele  Beber,  Moises 
Delgado  Santamarina,  Cláudia  Silva,  Milene  Pereira  de  Paula,  Fernanda 
Zanella de Paula, Marta Cristina Perina Pinto e Júlia Alberto Freitas Gaspar. 
Com a finalização da pauta, e aprovação do único item constante (no caso a 
aprovação o certificado solicitado pelo Comunidade São Vicente de Paulo). 
Nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi encerrada por esta Presidente, 
a ata foi redigida pela Secretária do CMAS, atuando como Secretária “ad hoc” 
na ocasião,  e  será assinada pela Secretária e pela Presidente do Conselho. 
Determinou-se que os documentos referentes à reunião e à capacitação sejam 
publicados  na  íntegra  no  Diário  Oficial  do  Município,  visando  à  ampla 
publicidade dos atos emanados.

 

Aguaí (SP), 05 de Dezembro de 2025. 

FERNANDA ZANELLA DE PAULA    JANILZA ALVES DA SILVA 
SECRETÁRIA DO CMAS    PRESIDENTE DO CMAS

AGUAÍ/SP                         AGUAÍ/SP



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE AGUAÍ Sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 Ano VI | Edição nº 1390B | Página 6 de 12

Município de Aguaí - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ANEXO – Prints do grupo do whastapp, referente a Aprovação da 
Renovação da Certificação do Comunidade São Vicente de Paulo
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ATESTADO DE REGISTRO 

CMAS Nº 005/2025-cmas 

   O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
AGUAÍ – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere, ATESTA que a 

COMUNIDADE SÃO VICENTE DE PAULO, portadora do CNPJ nº 

43.090.943/0001-65, sediada à Avenida Rui Barbosa nº 444, no Município de Aguaí, 

Estado de São Paulo, encontra-se INSCRITA neste Conselho (conforme solicitação de 

renovação de Registro, Renovação de Inscrição, Ofício protocolizado, de nº 084/2025), 

onde visa atender os Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 

dedicando-se à Promoção e Articulação de Ações e Serviços de Acolhimento 

Institucional, na modalidade de Abrigo Institucional para idosos com  idade igual ou 

superior a 60 anos, em situação de vulnerabilidade social, em especial idosos com 

vivências de isolamento por ausência de acesso a serviços e oportunidades de convívio 

familiar e comunitário e cujas necessidades de assistência, cuidados, proteção, interesses 

e disponibilidade indiquem a inclusão, estando em pleno e regular funcionamento de 

acordo com a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009. Atesta ainda que tal 

renovação de registro (com validade de 01 ano, após sua expedição) foi aprovada por 

unanimidade em Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, 

no dia 04 de Dezembro de 2025, cujo trabalho foi conduzido pela Srª.  Janilza Alves da 

Silva, Presidente do CMAS e dos trabalhos. Ata de aprovação e o presente Atestado de 

Registro devidamente publicado no Diário Oficial Municipal de Aguaí, edição extra do 

dia 05 de dezembro de 2025. 

Aguaí (SP), 05 de Dezembro de 2025. 

 

 

JANILZA ALVES DA SILVA 

Presidente do CMAS – AGUAÍ/SP 

 


